
 

EXCELÊNTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA ESTADO DO 

PARANÁ 

AUTOS Nº 0012865-63.2025.8.16.0194 

 

FAMILIA RUY COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA, já qualificada nos autos em epígrafe, por seus advogados in 

fine assinado, vem respeitosamente a Vossa Excelência cumprir intimação a fim de 

EMENDAR A INICIAL conforme segue. 

Inicialmente requer a juntada nos autos da procuração específica 

para a presente demanda, das certidões trabalhistas, o relatório de fluxo de caixa dos 

últimos três anos, certidão atualizada da sociedade perante a JUCEPAR e Receita Federal 

(quadro QSA), documentos pessoais da administradora Sra. Sônia Ruy, declaração de 

IRPF dos sócios a fim de instruir o pedido de JG, e comprovantes de endereço em nome 

dos administradores, salienta-se que os demais documentos contábeis exigidos por lei já 

estão juntados aos autos no movimento inicial. 

Conforme última alteração do contrato social 21 de junho de 2016 

ambos os sócios são denominados administradores, destaca-se que em detrimento da 

idade e limitações de saúde a Sra. Sônia se afastou da administração, ficando esta de fato 

a cargo do Sr. Luciano, entre tanto, nos termos do contrato social a administração da 

empresa nos últimos 05 anos esteve a cargo dos administradores abaixo nominados e 

qualificados: 

LUCIANO FABIO RUY, brasileiro, vendedor, devidamente inscrito no CPF 

nº 832.733.529-49 e no RG nº 4470309-2 SESP/PR, com endereço 

residencial a Rua Aleksy Guskow, nº 158, Santa Felicidade, Curitiba/PR, 

CEP 82.410-610, e SONIA MARIA DA COSTA RUY, brasileira, viúva, 

aposentada, devidamente inscrita no CPF nº 041.645.539-52 e no RG nº 

3708530-8 SESP/PR, com endereço residencial a Rua Hermenegildo Luca, 

nº 101, casa 177, São Braz, Curitiba/PR, CEP 82.310-110. 
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Quanto a relação nominal dos credores segue planilha anexa com 

a classificação dos créditos conforme solicitado por este juízo. 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

 

Curitiba, data e assinatura digital. 

 

 

 

VINICIUS ERNESTO RUSSO   RAFAEL FERREIRA DE SOUZA 

OAB/PR 103.489    OAB/RS 121.093B 
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